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Artigo 4."

Notilicaç:io d:\ recusa

A nlllificação a que se refere o n.'· ,I do artigo 97." da LOPTC
.: feita por carta registada. presumindo-se feita no 3." dia posterior
aI> d" registo. ou no I." dia útil seguinte a esse, quando o n:1O seja,
1I0S termos dú artigo I~~." do Cúdigo de Processo Ci,·i\.

CAPÍTULO 11

Da instrução dos processos

SECÇÃO I

Da instrução em geral

TRIBUNAL DE CONTAS

Resolução n.o 7/98/MAI.19-1.8S/PL. - Ao abrigo do disposto
na alínea b) do' n." I do artigo ""1'1.0 e da alínea b) do artigo 6<>

da Lei de Organizaçâo e Processo do Tribunal de Contas. de 26 de
Agosto de 1997, o Tribunal de Contas. em sessão plenária da l.a Seco
ção. de 19 de fI,'faio de 1998. deliberou aprovar as seguintes instruções:

Instrução e tramitação dos processos de fiscalízação prévia

CAPÍTULO I

Normas gerais

Artigo l.u

Âmbito de aplicação

As presentes normas aplicam-se à instrução e tramitaçá\) dos pro­
(essos de fiscillizaçâo prévia da competência do Tribunal de Contas.
adiallte designado por Tribunal.

Artigo 2:'

Prazo para apreciação do processo

!- A contilgem do prazo a que se relere o artigo 85 ..•• n.'· I.
da Lei n." 98i97. de 26 de Agosto (LOPTC), inicia-se na data em
4ue é feito o registo do processo na Direcção-Geral do Tribunal de
Contas (DGTC).

2 - A retoma da contagem do prazo iniciil-se na data do registo
d<:rcentradil do processo na DGTC, de acordo com o n." 3 do artigo
retendo no número anterior.

3 - As datas do registo e da reentrada dos processos serão comu·
nicadas aos serviços.

.J Artigo 3."

Produção de efeitos antes do visto

I - A contagem dos prazos estabelecidos nos n.''' 2, 3 e 4 d()
artigo 8l." e no n.o 2 do artigo 82." da LOPTC faz-se nos termos
do artigo 72." do Código do Procedimento Administrativo (CPA).

2 - A fim de possibilitar a contagem referida no número anterior,
os serviços deverão sempre indicar no documento sujeito a visto, con­
soante os casos. uma das datas mencionadas nas alíneas u) a c) do
n." 2 do artigo 81.° da LOPTC.

Artigo 5."

Individualização dos processos

I - Os processos de visto são organizados individualmellle.
devendo ser remetido ao Tribunal um processo por cada provimento,
acto ou contrato.

:! - Nos actos de nomeação, o instrumento a visar é o respectivo
despacho ou deliberação autorizadores. devendo, quando o aclO
abranja vários indivíduos, constituir-se um processo por cada um. com
base em cópias autcnticadas do despacho ou deliberação em causa.

3 - Os cOlllratos administrativos de provimelllo devem ser indi­
vidualmente celebrados. exercendo-se a fiscalização prévia do Tribunal
sobre o original do contraIO. devidamenle selado e assinado.

4 - Nos- restantes casos. o visto incide sobre o despacho ou:deli­
beração autorizadores do acto a fiscalizar ou. em caso dc contratos.
sobre o próprio instrumento contratua\.

5 - A fiscalização prévia do Tribunal só pode ser exercida sobrc
cópias autenticadas dos actos ou ·contratos quando os mesmos constem
dc livros oficiais ou nos casos do n.o 2.

6 - Nos casos da alínea c) do n.O I do artigo 46." da LOPTC,
a fiscalização prévia incide sobre a minuta do contrato devidamente
aprovada pela entidade competente.

7 - Os serviços deverão remeter ao Tribunal um duplicado auten·
t icado do instru mento a visar.

Artigo 6.°

Identificação dos autores dos actos

I - Os auton:s dos actos a visar. bem como de todos os despachos
ou declarações re\cv<lntes, designadameme os despachos autorizacio­
res de despesas. devem scr devidamente identificados nominal c
funcionalmentc.

2 - Todos os aclOS. despachos ou dcclarações devem ser datados.

Artigo 7.°

Delegação ou subdelegação de competências e substituição legal

I - Sempre que a intervcnção de alguma entidade num aclO ou
cOlllrato se fundamente em delegação ou subdelegação de poderes
deve ser feita menção d.:ssa circunstãncia. nos termos do artigo 38."
do CPA.

2 - Nos casos rcferidos no número anterior. dC"em scr juntos ;")
respectivo processo de vistl) os documentos,'lIeccssários à prova da
existência e publicidade dos despachos de delegaç:io ou subdc.:legaç;ul
de poderes. nomcadamelllc cópias do Diário da Rqníb/ica ou do bole­
tim autúrqui-:o em qu~ lCllh;!m sido publicados.

3 - Nos casos de substituição legal a que se rdere o artigo ~ I."
du CPA deverá ser cxpressamelllc mencionada essa -:ircunstãncia <:

obs<:rvadas as exig':lIcias c0ntidas nos números anteriores, com as
devidas adaptações.

Artigo 3:'

DeliberaçlÍes de órgãos colegiais "

Quando seja necessário comprovar deliberação de órgão colegial
dcve ser remetida cópia autenticada da acta da reunião do órgão
cm que foi tomada. del'endo o documento conter:; clara identificação
dos membros presentes. bem como a indicação da data da reunião.

Artigo 9.°

Informação de cahimento

I - A informação de cabimento, necessária à "crificação da cober­
tura 'on;:Jmemal da despesa resullante do acto ou contrato a visar.
deve ser aposta no documento a submeter a visto e respectivo dupli:
cado c prestada pelos serviços de contabilidade competentes.
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2 - Tal infl)rl11~'ç;-ll) st:rú pr~sta<.b nos h.:rnH)S tio nl;'lfl~1 I c"lt.::\O.

dcvendo cst<: ser .t<.bpwdo ao Plano Oficial dc Conlahilid:l<k Púhlica
pelos serviços que o já tiverem implalllado .

.1 - Nos casos em que o orçamento não clllre em vigor 11<)iniu(I
<lO ano cconómico. e se preste informação dc c<.hilllento por conta
de um orçamento anterior m'lIltido em vigor nos termo, kl!ais. dc\'c
fazer·sc rcferência a CSS:l circunst;lncia e às normas kpis que dls,

ciplill'"11 :l situaç:H1

Artigo )1)."

Inform:lçiocs complelllentares

o Tribunal ou os serviços de apoio podcrão. sClllpn; qu~ cllten<l<J1ll
,cr necessário à análise do processo, solicÍlar aos scrviços II;i"rma~'ôcs
complcment:lres ou a remessa de elemcntos adicionais. para .t1êl1l

dos expressamente prcvistos nas presentes Instruçúcs.

SECÇÃO 11

Processos de pessoal

Artigo 11."

Processos de nomeação

I - Os processos de nomeação de pessoal sãü organizados com
base no original e numa cópia autenticada do respcctJ"ú (lcspacho
autorizador, ou duas cópias autenticadas do mcsmo. nos c<Jsos pre·
vistos no artigo 5.°, n.O 5.

2 - Quando a nomeação seja efectuada por-um órgão colegial deve­
rão ser remetidas para visto duas cópias autelllicadas da acta comendo
a respectiva deliberação, respeitando·se o disposto no artigo S."

3 - Devem ainda juntar-se duas cópias autenticadas da propost:l
ou informação sobre a qual recaiu o despacho ou deliberação auto­
rizadorcs. com indicação das disposições legais e das razões de facto
que fundamentam a nomeação, bem como da data de Inicio de funções.
caso estes elementos não constem do próprio aeto.

4 - Devem ser sempre indicadas a forma de nomeação. a categoria.
o índice e o escalão do nomeado, bem como a r~muneração men,al

ilíquida que vai auferir.

Artigo 12."

Elementos instrutórios

Os processos de nomeação devem ser instruidos com ús seguintes
elementos:

a) Cópias autelllicadas da documentação comprovau\'a da con­
sulta à Direcção-Geral da Administração Pública sobre a exis­
t':ncia de pessoal em situação de inactividade e respectiva
resposta;

b) Numeração sequencial da nomeação em funç~:) do despacho
anual de descongelamento de admissões. nos casos em que
for necessário;

c) Dl'cumenlOs compro\'ativos da puhlicitaç;'1O da abe'rlUra do
.:oncurso que precedeu o provimento. da lista c1assificativa
inal do mesmo ou do aviso relativ(, à respect;"a afixação:

ti) Actas <lo júri relativas ã aplicaç;1O dos m':todos <l.::se!ccçú<l.
bem como a acta que aprova a lisla de c1""'lficação final
devidamente homologada;

c) Referênei" à situaçã~ de cada um dos ondidalO' aprovad<lS
no mesmo concurso com graduaçào mais elevada <lU equi·
valeme:

.I) InJic"ç;;o do lugar a ser provido. da d:lta e das rundições
da sua criação e, no caso de já ler sido provid". do facto
que determinou a sua vacatura:

g) Cópia autelllicada dos documelllos compro"ativos das habi·

litaçües literárias e qualificações profissionais legalmente exi­
gidas ou da respectiva equiparaçào pela entidadc competentc:

") Documentos comprovati\'os de qll<:o nomeado reúnc os requisitos
gerais de provimento ou certificação dc quc tais documentos
se encontram junto ao respectivo processo individual;

I) Declaração do nomeado especificando se fica ou não abr;1I1'
gido por quaisquer disposiçõcs legais relativas a incomp;l'
tibilidades ou acumulações;

j) Cõpia autenticada das autorizaçües necess;irias a urna ev.::n·
tual acumulação dc funções;

I) Nota biográfica nos casos em que tal se justifique, designa­
damente nas regularizações das situaçôes de pessoal.

Artigo 13."

ConlraltlS administrativClS d.; provimento

I - Os processos rciativ(lS a contrat •..•s <.Idministrativos de provi­
memo s;,o organizados com h••se no o;iginal e numa cópia aUlenticólda
do rc.:sp~cti\"() con(r~(o.

2 - Do contrato devem cons!.<.Ir, :t1ém dn mais. as nOflnas legais
aplidveis c a d.lIa do inicio d•• produção de cfeitos .

.3 - Devc juntar·sc níp,a 'lutemicada do despacho 011 deliberaç:ll)
<jue autorizou a cOl1lrataç.lo e da proposta que a antecedell, da qual
conste ~ respectiva fundamentaçào de faclO e <le direiw.

4 - A instrução dos processos relativos a contratos administrativos
d.:: provimento <.Iplica-se o <liSposlO no artigo 12.", com as necessárias
adaptaçõcs.

Artigo 14."

Oespesa a cahimentar

O montante de despesa a cabimentar é o correspondente ao total
do encargo a suportar no ano a que respeita o orçamento em causa.
por força da nomeação ou do contrato administrativo de provimento
a submeter a visto.

Artigo 15."

Regras orça mentais próprias d<.lsautarquias locais

I - Nos processos relativos à admissão de pessoal das autarquias
locais dcve juntar-se declaração do responsá"el do serviço competente
péla gestão orçamental, certificando que se encontram observados
os limites impostos. conforme os casos, pelos n.'" 1 ou 2 do artigo 10."
do Decreto· Lei n." 116/84, de 6 de Abril. na redacção dada pela
Lei n.O 44/85, de 13 de Setembro.

2 - Nos processos respeitantes aos serviços municipalizados deve
constar que foi dado cumprimento ao disposto nos n.os 2 e 3 do
artigo 9." do Decreto-Lei n.O 226/93, de 22 de Junho.

SECÇÃO [[I

Dos contratos

Artigo 16."

Valores a considerar

Os valores a considerar para efeitos de competência para auto·
rização de despesas, obrigatoriedade de concurso. sujeição a fisca­
lização prévia de cOlllratos ou efeitos similares entendem-se sempre
com exclusão do IVA.

Artigo 17."

Valor a eonside,rar para cabimento da despesa

A informação de cabimenlo. para além de considerar o disposto
no artigo 9.", terá de ser prestada com base no valor lota1 da despesa
no respectivo ano, incluindo-se neste caso o montante corresponciente
ao IVA .

Artigo 18"

Encargo orçamental diftrido

I - O, proccssos relativos a contratos ql.'é dêem lugar a encargo
orç;tIltelll;l1 em mais de um ano econórni..:o ~'U em ano que não seja
<' <la sua realização devem ser instr\lidos ú'm todos os elementos
necessários à verificação da legalidade da s'~a assunção, designada·
mente portaria ministerial aUlOrizadora, pla~o plurianual em que sc
contenha ou comprovação de outraS circun;.tãncias legais que per­
mitiram a sua realização.

2 - .-\ informaç.lo de cabimento. a prestar nos termos do artigo 9.",
re'peita ao montante da despesa a pagar no ano da celebração do
contrato. '

.1 - Nos casos prcvistos no n." 3 do artigo 11." do Dccreto-Lei
n" 55N5. de 29 de Março, a informação sobre cabimento de verba
será suhstituída pela declaração prevista no n." 4 do mesmo artigo.

Artigo 19.0

Investimentos do Plano

Os contratos cujos encargos sejam suportados pelas verbas de
•.Investimentos do Plano» devem ser instruídos com cópia autenticada

do despacho que visou o correspondente programa.
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r\(ligo 20."

COlltn,tos de obras públicas

Os processos relativos a contratos de obras públicas são organizados
com base no contrato. nos termos previstos nos n.'" 4, 5 e 6 do artigo 5."

Arlign 21."

Elementos inslrutlÍrius

I - Os ser.'iços devem rcmeter ainda. para instruç.io destes pro·
cessos, .:ópia autenticada dos scguimcs elementos:

a) Despachos ou deliberações que determinaram o início do pro­
cedimemo dc pré-contratação, e que. nomeadamente, auto­
rizaram a abertura ou dispensa de concurso, ;l<.:ompanhados
das propostas ou informações que os precederam. designa­
damente as referidas nos n.'" 2 e 3 do artigo S." do Decreto-Lei
n." 55/95, de 2\) de Março;

h) Em funç<io dos casos, anúncios de abertura de concurso. com
referência à data e órgão de imprensa em que foram publi­
cados, incluindo a publicação no Jomal Oficial das Comu·
nidades Europeia.", quando exigível. ou ofícios·convite para
apresentação de proposta, com comprovação da sua expedição
e respectiva data;

c) Actas do aClo público dn concurso. das negociações e dos
relatórios de apreciação das propostas;

d) Actos de adjudicação e respectiva fundamentação;
e) Despacho ou deliberação que aprovou a minuta de contrato

e, sendo caso disso, que conferiu poderes ao representante
para a respectiva outorga: .

f) Petições de reclamação graciosa. de recurso hierárquic6 ou
de recurso contencioso. caso e\istam. e eventuais decisões

das entidades competentes:
g) Auto de consignação. caso esta já tiver tido lugar;
11) Caderno de encargos e programa de concurso;
i) Proposta completa do adjudicatário;
j) Documentos certificativos da situação do adjudicatário peiante

a administração fiscal e a segurança social;
I) Documentos comprovativos das habilitações ou autorizações

profissionais exigidas na ki uu no programa de concurso.
designada mente os alvarás adequados;

m) Instrumemo de prestação de caução pelo adjudicatário;
Il) Declaração do adjudicalãrio em como reúne os restantes

requisitos legais de habililação e contratação ou, se for caso
disso, prova documental dos mesmos;

o) Pareceres de outros organismos, quando sejam legalmente
exigidos.

2 - Em processos relativos a autarqui;ls locais deve ainda ser
enviada cópia autemicada:

a) Do plano de actividades donde conste a obra em causa;
h) Da deliberação da câmara municipal que tenha ratificado a

deliberação de adjudicação dos serviços municipalizados_

Artigo 22.°

Contratos adicionais

I - Visadu um contr;lIo de obras púhlicas e havendo necessidade
de «trabalhos a mais-, os ser.·iços ou organismos devem remeter ime­
diatamcnte ao Tribunal cópia autenticada da ordem para a sua 'rea­
Iização. do despacho ou deliberação autorizadores e respectiva pro­
posla. bem como informação dos ser.·iços,donde conste, clara e sucin­
tamente. a identificaç<io de tais trabalhos e a sua justificaç:io. sem
prejuizo da ulterior remessa para visw do respectivo cünlrato_

2 - Em caso de contratos adicionais, os serviços puderão elaborar
e remetcr um;1 síntese histórica da empreitada. nos termos do mapa 11
anexo. hem como cópia dos cumralOS e rcspectivos adicionais, ante­
riormente celehrados e que não tcnham sido remetid'ls ;10 Tribunal.

Artigo D."

Contr.ltos de aquisição de bens e serviços

A organizaç;io c instrução dos processos relativos a contralOS de
aquisição de bens e serviços obedecc ao disposto para os contratos
de obras públicas, devendo ainda em caso de realização de concursos
juntar-se documento comprovativo da data do envio dos respectivos
anúncios para publicação.

Artigo 24,"

Outros contratos

Os processos relativos a quaisquer outros contratos devem ser ins­
truídos de acordo <:om as normas aplicáveis da presente secção e

eom os dcmal~ documentus necessários :i demonstraçáo de que foram
cumpfldo~ "".. requl~llOs estabelecIdos ~a lei. para a sua celebração
e correcçao lInancelra, atendendo-se amda as especialidades cons­
tantes d<)s artigos seguintes.

Artigo 25."

Aquisição dc imóveis

Nos <':011([;110'ou minut;}s de contratos relalivos à aquisição a lilul"

oneroso do dirclto. de p~opfledade sobre. imóveis os respectivos pro­
cessos devcrao ser IIlstru,dos com os segulllles documentos:

a) Despachos ou deliberações que determinaram a aquisição;
b) Documentaç:'to relativa à oierta pública, quando for o caso;
c) Pareceres de outros organismos, quando legalmente exigiveis;
d) Autorização de outw, órgãos. designadamente tutelares.

quando ~xigívcis;
c) Acta da assemblcia municipal relativa à deliberação au\()­

rizad,lr;} da aquisição peia cãmara municipal;
fj Certidões da rcpartição de finanças e da conservatória do

regi,,1O predial contendo. respectivamente, o teor matricial
e ,1 de todas as inscrições em vigor do prédio objecto da
aqui,;ição.

Contra lOS de locação financeira

I - Nos CL'ntralOS de locação i:nanceira celebrados com as empre­
sas de [cosi"g. de\e comprovar-s~ a realização de concurso ou pro·
cedimemo de pr"-contratação d~slinado a seleccionar a respectiva
empresa.

2 - O <'ak'r a considerar nest~s contratos é o que resu!ta da apli­
cac;âo do n:' .3 do artigo 27.° do Decreto-Lei n.O 55/95.

Anigo 27.°

Conlratos de seguro

Nos contrato" de seguro a fi,.:alização prévia exerce-se sobrc o
conjunto de documentos que integram o contrato, constituído pela
proposta de adesão. correspondente aceitaçáo e respectiva apólice.
devendo ser remetida cópia aUlen::cada dos mesmos.

Empréstimos públicos

I - Os processos relativos a ovrigações gerais outros actos de quc
resulte o aum~mo da dívida púl:-!ica fundada são organizados wm
base no original e no duplicado .:b obrigação geral, do contrato ou
do documento a submeter a vistO.

2 - A instrução destes processos deve incluir;

a) Desp~chos, resoluções 0:1 actos autorizadores do acto Oll
contrato:

b) Informação actualizada sobre as operações de divida pública
autorizadas no mesmo ano económico, discriminando-se, por
cada espécie de dívida, os ::lontantes já colocados ou utilizados
bem como as amortizaç0és efectuadas, e a efectuar, até ao
iinal do mesmo 3no,

.-\r{i~,)29."

Empréstimo, às autarquias locais

I - No~ pro~~ssos relalivo, a ~:npréstimos contraídos pelos muni·
cípios. ou suas ~ssociações. o docmento a submeter a visto é o con·
trato outorgado entre as partes "U. em caso de este náo ser for­
malizado. o ofi::o-proposta da :r'.'tilUiçáo de crédito, com todas as
cláusulas conlf~;uais, conjugado C":11 o ofício de aceitação dessas c1áu·
sulas. transcre\endo-as e\press;, :: IOlcgralmente. assinado por <jucm
ohrigue a autarquia.

2 - A informação sobre cabimento de verba, prestada nos termos
do artigo 12.°, deve reportar-se "os encargos, respectivamellle dis­
criminados, com amortização e juros a satisfazer no ano em' curso.
devendo indic~r-se a inexisténci~ desses encargos, se for o caso.

3 - Dos processos deve constar a finalidade do empréstimo. espe­
cificando-se. caso se destine a ir,\estimento. o projecto concreto a
financiar. '

4 - Os processos devem aind2 ser instruídos com cópia autenticada

dos seguintes elementos:

ll) Deliberação dos órgãos e\écutivo e deliberativo respeitantes
à deci~o de contrair o cmpréstimo, à apreciação das con­
dições praticadas pelas instituições de crédito consultad~s,
à autorização para a comracção do empréstimo e à aprovaçao
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das cláusulas contratuais, bem como e"entuais propostas e
informações sobre que recaíram;

b) Ofício-convite dirigido às várias instituições de crédito con­
sultadas;

c) Mapa demonstrativo da capacidade de endividamento da
autarquia, alentos os limites fixados nos n.'" 4 e 6 do artigo 15."
da Lei n." 1/87, de 6 de Janeiro, ou legislação correspondente.
indicando-se os elementos necessários a essa dcmnnstraçãtl.
nomeadamente os encargos a satisfazer no respectivo ano
com empréstimos anteriormente contraídos, bem como os
que decorrem do empréstimo em causa. e o mapa referente
às despesas com investimento realizados pela aUlarquía no
ano anterior;

d) Plano de actividades, na parte em que se enconlra inscrilo
o projecto a financiar;

e) No caso de contratos para saneamento financeiro os proce>sos
deverão ser ainda instruídos com estudo fundamentado sübre
a siluação financeira da autarquia, bem comu o plano de
saneamento financeiro para o periodo a que respeita o
empréstimo.

CAPÍTULO III

Normas transitórias

Artigo 30.°

Entrada em vigor

A presente resolução entra em vigor no 1.0 dia útil do mês seguinte
ao da sua publicação no Diário d.,aRepúbliça.

Artigo 31.°

Revogação

Com a entrada em vigor da presente resolução fica revogada a
resolução n.o 1194-1." S, publicada no Diário da Repúhlic'l. 1." série·S,
n.O 19, de 24 de Janeiro de 1994.

27 de Maio de 1998. - O Conselheiro Presidente. AlfrcJo José de
SOl/sa.

ANEXO I

Informação de cabimento

Orçamento para o ano de
199....

C.O. Capo

...........
..................................................................................

C.F
..................

............................... ....................................

C.E.
...................

.....................................................................................

I Orçamento inicial ..................................
.$.

2

Reforços/Anulações.......
....................... .$-

3

=1+·2 Orçamento Corrigido......
...................... .$-

4

DespcsasPagas......................................
.$.

S

Encargos Assumidos (a)_ ...........
....... ·s·

6=
3·4SSaldo Disponível....................................

·s-

7

Despesa ErnergeOleo quefica cativa (b)..
.$-

8

=6·7 Saldo Residual.......................................
.$.

...1...1.... (c)

O (d)

(e)

..........•.....•........ (1)

(a) Independentemente da gerência em que o foram. desde q\l( o seu pagamento seja devido
fl(Sle ano

(b) Despesa a cabimentat

(c) Dala

(d) Identificação fun<:iow

(e) Assinatura

(l)Nome

ANEXO 11

EMPREITADA: _
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(' 1 Tipo d. O.t. d.I0.1. d. Prazo dt ValorTribunal d. Canil.
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(3) lndcpcndcnlcmenlc de tcn:m sida ou n.1o celebrados contnlOs e sujeiçJo I Visto

(h) rrlhllhos I mais; Trahalhos I menos. M~PI~ de uablloos a mli'5~ Mapas de "INlhos a menos; Re~'iSOc:s
de rn::ços: Conccç-So de preços: Apostilh3.S:
OUln5 silvaçcks que atlerem o resulcado finltlceiro dI (mpreludl.
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